
INDICAÇÃO Nº 
12
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, com o objetivo de CONSTRUIR UM VIADUTO NO PROLONGAMENTO DA RUA GOÍAS ATÉ O PARQUE INDUSTRIAL II, PASSANDO PELA RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, NO MUNICÍPIO DE URÂNIA.

JUSTIFICATIVA

A construção da ponte no local indicado se faz necessária, pois, o Distrito Industrial – Parque Industrial II, fica do outro lado da Rodovia Euclides da Cunha. Os funcionários do Parque Industrial que precisam atravessar a citada Rodovia são obrigados a percorrer aproximadamente 3km, onde se localiza o retorno mais próximo. As pessoas que não possuem veículo automotor se arriscam atravessando a rodovia a pé ou de bicicleta. A falta de uma ponte no local traz riscos a vida da população.



O Município de Urânia necessita dessa ponte visando atender não só os moradores como também os empresários e industriais instalados no Parque Industrial, agilizando a locomoção e propiciando maior segurança e melhor qualidade de vida. 

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, com o objetivo de construir um viaduto no prolongamento da Rua Goiás até o Parque Industrial II, passando pela Rodovia Euclides da Cunha, no Município de Urânia.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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